
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
THIAGO PEIXOTO 
 
 
Ementa:
 
ESTABELECE QUE AS REDES DE INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO PARA A
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, DE TELEFONIA, DE COMUNICAÇÃO DE
DADOS VIA FIBRA ÓPTICA, DE TELEVISÃO A CABO E DE OUTROS CABEAMENTOS
DEVERÃO SER EXCLUSIVAMENTE SUBTERRÂNEAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1407/2026 1476/2026 09/03/2026 15:10:52 09/03/2026 15:08:41

Tipo Número

PROJETO DE LEI 74/2026

Principal/Acessório

Principal
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